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PORTARIA N. 780/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça FELÍCIO DE LIMA 
SOARES para atuar nas Sessões Plenárias do Tribunal do Júri da 
Comarca de Miranorte/TO, Autos n. 0002962-41.2020.8.27.2726 
e 0002807-43.2017.8.27.2726, em 16 e 23 de agosto de 2022, 
respectivamente.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 781/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ABEL ANDRADE 
LEAL JÚNIOR para atuar na audiência de custódia a ser realizada 
em 8 de agosto de 2022, inerente à 29ª Promotoria de Justiça da 
Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 8 de agosto de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG N. 270/2022

A Diretora-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas 
no art. 99 da Resolução n. 008/CPJ (Regimento Interno), de 22 de 
outubro de 2015 e no Ato PGJ n. 036, de 28 de fevereiro de 2020.

DIRETORIA-GERAL

CONSIDERANDO a solicitação (ID SEI 0166436) de 
prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos relativos ao 
Processo Administrativo Disciplinar n. 19.30.1530.0000846/2021-33;

CONSIDERANDO o disposto no art. 179, caput, da Lei 
Estadual n. 1.818/2007 (Estatuto dos Servidores Civis do Estado do 
Tocantins), no art. 37, § 1º, do ATO/PGJ n. 020/2017 e no item III, da 
Portaria DG n. 080/2022 (ID SEI 0132644);

RESOLVE:

I – PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar suso, instaurado ex 
vi Portaria DG n. 080/2022, de 11/03/2022, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do MPTO, edição n. 1415, de 15/03/2022, prorrogado 
por meio da Portaria DG n. 169/2022, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do MPTO, edição n. 1468, de 06/06/2022.

II – DETERMINAR que seja observada a contagem dos 
prazos, conforme disposto no art. 37, do Ato PGJ n. 020/2017.

DÊ-SE CIÊNCIA.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, nesta data certificada pelo 

sistema.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem Costa 
Ramos, Diretora-Geral, em 05/08/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2022 – UASG 925892

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
torna público que fará realizar no dia 22/08/2022, às 10 h (dez horas), 
horário de Brasília-DF, a abertura do Pregão Eletrônico n. 038/2022, 
processo n. 19.30.1512.0000811/2022-81, objetivando o Registro de 
Preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de extintores de incêndio, e equipamentos de prevenção e 
combate a incêndios além de serviços de recargas de extintores de 
incêndio, destinados ao atendimento das necessidades da sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, das demais 
Promotorias de Justiça da Capital e das Promotorias de Justiça do 
Interior. O Edital está disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br 
e www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 08 de agosto de 2022.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que os Autos 
CSMP n. 15/2022 aportaram no Conselho Superior com o intuito de 
apreciação da Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil Público 
n. 5/2015, oriundo da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando 
apurar funcionamento irregular de danceteria na Avenida 7, esquina 
com a Avenida 5, Jardim Tocantins, que não contava com necessário 
isolamento acústico. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 8 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0006763, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, visando apurar suposto abandono de uma ponte localizada 
sob o Córrego Manoel Correia, na zona rural de Porto Nacional. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0010180, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, visando adoção de medidas junto ao Poder Público 
municipal para solucionar os consideráveis problemas detectados 
na pavimentação de ruas e avenidas de Porto Nacional. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
n. 2019.0006600, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, visando apurar possíveis irregularidades em empréstimo 
bancário de R$ 5 milhões tomado pelo ex-prefeito junto ao Banco do 
Brasil. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2019.0007193, oriundos da 15ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar supostas irregularidades na medição de consumo 
de energia elétrica por parte da empresa Energisa Tocantins 
Distribuidora de Energia S.A.. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
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poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 

José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0008041, 

oriundos da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 

legalidade, legitimidade e economicidade do procedimento licitatório 

Tomada de Preços, Edital n. 2/2020, promovido pelo Município de 

Aliança do Tocantins, cujo objeto visou a contratação de empresa 

para execução de reforma do Ginásio de Esportes Milton Rocha 

Aguiar. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 

legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 

sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 

juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 

prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 

do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 

José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0007422, 

oriundos da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 

eventual desrespeito, por parte do Município de Dueré/TO, às normas 

de proteção aos alunos portadores de necessidades especiais, 

sobretudo ante a falta de professor apoiador aos estudantes da 

rede pública municipal de ensino. Informa a qualquer associação 

legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 

apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 

durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 

interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 

José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0008045, 

oriundos da Promotoria de Justiça de Itacajá, visando apurar 

eventuais irregularidades na contratação de servidores temporários 

no Município de Itapiratins durante a gestão de ex-prefeito, no período 

compreendido entre 2013 a 2016. Informa a qualquer associação 

legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 

apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 

durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 

interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 

Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 

n. 2022.0004467, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 

visando apurar informação de que a Corte de Contas recomendou 

à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico a revogação 

do contrato de concessão de uso da “tirolesa” na área do Parque 

Cesamar. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 

legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 

sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
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juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 

prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 

do Conselho. 

Palmas, 4 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 

José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0002112, 

oriundos da 12ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 

construção de muro que interrompe o fluxo da Rua Buritis, no trecho 

entre as Ruas Santa Luzia e do Comércio, no Bairro de Fátima, em 

Araguaína/TO. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 

tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 

da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 

juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 

prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 

do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 

Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 

2021.0005934, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 

visando apurar eventual irregularidade por parte do Estado do 

Tocantins quanto ao lançamento no comparativo da receita prevista 

com a realizada, o resgate da remuneração futura como se fosse real, 

violando-se à disposição das Instruções de procedimentos contábeis 

n. 14 do Ministério da Fazenda e da Portaria MPS n. 509/2013. 

Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 

julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 

Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 

2020.0007527, oriundos da Promotoria de Justiça de Palmeirópolis, 

visando apurar suposta irregularidades na convocação de pessoas 

aprovadas concurso público, em São Salvador do Tocantins. 

Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 

julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0000423, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Palmeirópolis, visando apurar 
doação irregular de lote a Igreja Evangélica Caminho de Jesus pela 
Prefeitura Municipal de Palmeirópolis. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d5034169 - fac91659 - 4a13abab - f569acb3



PALMAS, TERÇA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 20226  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                      disponibilização e publicação em 09/08/2022.                                                                                                                              
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1512

  EDIÇÃO N. 1512

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0000554, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Palmeirópolis, visando apurar 
irregularidade na doação de terreno público para construção de Igreja 
em Palmeirópolis/TO. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 

Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 

2020.0000555, oriundos da Promotoria de Justiça de Palmeirópolis, 

visando apurar doação irregular da Prefeitura de Palmeirópolis para a 

Igreja Pentecostal Missões em Cristo. Informa a qualquer associação 

legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 

apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 

durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 

interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 

Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 

n. 2021.0003797, oriundos da Promotoria de Justiça de Novo Acordo, 

visando apurar legalidade da contratação realizada entre o Município 

de Aparecida do Rio Negro e a pessoa jurídica de direito privado 

denominada JRM CONSTRUÇÕES, consubstanciado em suposto 

direcionado a sobrinha do Prefeito do mencionado ente federativo, 

bem como ausência de capacidade técnica para execução do 

serviço. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 

legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 

sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 

juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 

prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 

do Conselho. 

Palmas, 5 de agosto de 2022.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

Processo: 2021.0002534 

Trata-se de Inquérito Civil Público, originário do PP 
2021.0002534, instaurado em 29/03/2021 no âmbito da Força Tarefa 
Ambiental no Tocantins, com o escopo orientar, os proprietários 
rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso indiscriminado 
do fogo, a fim de prevenir a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais no município de SILVANÓPOLIS – TO, inserido na área de 
abrangência da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins.

Como parte do projeto de Monitoramento de Queimadas e 
Incêndio Florestais no Tocantins, mediante análise e processamento 
de imagens de Satélite (Sentinel-2), o Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, analisou a 
situação das áreas queimadas na área de abrangência da Promotoria 
de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto Médio Tocantins e 
elaborou o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 04/2021 – CAOMA/MPTO.

Identificada a localização das áreas queimadas, com o 
indicativo dos nomes dos imóveis e dos nomes dos proprietários 
(registro no SICAR), realizou-se pesquisa, no Sistema HORUS, a fim 
de certificar o endereço do imóvel e/ou endereço dos proprietários.

Em sequência, foram expedidas notificações com o intuito 
de orientar os proprietários rurais acerca da necessária adoção 

FORÇA-TAREFA AMBIENTAL NO TOCANTINS
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de medidas preventivas, tais como: a) abster-se do uso do fogo 
para quaisquer atividades agropastoris e florestais, até mesmo 
as queimadas destinadas à limpeza de pastos, que geralmente 
saem do controle, propagando-se para outras áreas; b) manter, no 
período de estiagem, permanente vigilância em sua propriedade e 
propriedades vizinhas, preparando-se e promovendo as medidas 
necessárias a evitar o início e a propagação de incêndios; e c) 
promover, manualmente ou com o maquinário adequado, a retirada 
de gramíneas e da vegetação seca do entorno das cercas das divisas 
da propriedade, fazendo os aceiros necessários à prevenção da 
propagação do fogo no interior do seu imóvel rural.

Conforme certificado nos autos, as determinações exaradas 
pelo Promotor de Justiça, membro da Força Tarefa Ambiental, foram 
devidamente cumpridas.

Foram empreendidos esforços, de variadas formas e em 
momentos distintos, para realizar a busca de informações acerca 
do paradeiro dos proprietários dos imóveis rurais indicados. Em 
que pese as inúmeras tentativas de notificar todos os proprietários 
indicados, algumas diligências não foram concluídas com êxito, ante 
a ausência de informações concretas acerca do paradeiro da pessoa 
a ser notificada.

Neste ponto, destaque-se que houve êxito em localizar e 
notificar uma considerável parcela dos proprietários indicados, com 
a juntada de comprovantes de entrega da notificação/diligência e, em 
alguns casos, juntada de manifestação/resposta encaminhada pelo 
notificado.

É o relatório.

Sobre o objeto importa destacar que, no início dos trabalhos da 
Força Tarefa Ambiental, após reunião e deliberação acerca do escopo 
dos procedimentos a serem instaurados relativos às “Queimadas 
e Incêndio Florestais no Tocantins”, os membros componentes da 
Força Tarefa Ambiental concluíram que, naquele momento, ante 
a ausência de efetivos elementos comprobatórios da prática de 
conduta (comissiva/omissiva e/ou dolosa/culposa) ilícita por parte 
dos proprietários rurais, o escopo dos procedimentos extrajudiciais 
seria orientar os proprietários rurais acerca da necessária adoção de 
medidas preventivas, de modo a se absterem do uso indiscriminado 
do fogo e, assim, prevenirem a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais.

Neste sentido, no decorrer da instrução deste procedimento, 
foi realizado um trabalho de monitoramento/acompanhamento da 
situação exposta, com a respectiva notificação/recomendação/
orientação aos proprietários rurais identificados.

Desta forma, analisando a situação exposta, o feito atingiu seu 
objetivo e inexiste irregularidade a ser fiscalizada/investigada pelo 
Ministério Público, de modo que não há necessidade de continuidade 
do presente procedimento extrajudicial, tampouco o ajuizamento de 
medida perante o Poder Judiciário.

A propósito, o trabalho de Monitoramento de Queimadas e 
Incêndio Florestais no Tocantins, mediante análise e processamento 
de imagens de Satélite, é desenvolvido anualmente, de forma 
constante, pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA.

Neste diapasão, caso sobrevenha notícias acerca de eventual 
descumprimento das leis ambientais e demais normas aplicadas 
ao caso, nada impede que seja instaurado um novo procedimento 
extrajudicial ou ajuizada uma ação própria, com o escopo de apurar, 
pontualmente, a suposta infração, resguardando o interesse social 
de proteção ao meio ambiente.

Sobre a formalidade do procedimento instaurado, o Conselho 
Superior do Ministério Público - CSMP, analisando procedimento 
idêntico (ICP 2021.0002476, eventos 98 e 99), entendeu que “... 
apesar de denominado Inquérito Civil Público, verifica-se, pelo 
objeto a ser apurado, que, segundo a taxonomia definida pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público aplicada para os feitos 
extrajudiciais, conforme amplamente divulgada pela Recomendação 
CGMP-TO Nº 029/2015, trata-se de Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de política de prevenção de incêndios florestais.”. 
Assim, deixo de remeter o presente feito para apreciação e posterior 
homologação do CSMP.

Incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARQUIVAMENTO do presente 
procedimento.

Por tratar-se de procedimento destinado a embasar outras 
atividades não sujeitas a inquérito civil, arquive-se os autos no 
próprio órgão de execução, nos termos do art. 12, da Resolução nº 
174 do CNMP.

Fazendo uso das ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext 
(aba comunicações), proceda-se as providências de praxe:

a) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a 
presente decisão;

b) Comunique-se, ao Conselho Superior do MPE/TO, dando 
ciência da presente decisão.

Certificado o cumprimento das providências acima, proceda-
se a finalização no e.Ext.

Miracema do Tocantins, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO TOCANTINS

920109 - DECISÃO PARA ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0004101 

Trata-se de Inquérito Civil Público, originário do PP 
2021.0004101, instaurado em 20/05/2021 no âmbito da Força Tarefa 
Ambiental no Tocantins, com o escopo orientar, os proprietários 
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rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso indiscriminado 
do fogo, a fim de prevenir a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais no município de MATEIROS – TO, inserido na área de 
abrangência da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
do Alto e Médio Tocantins.

Como parte do projeto de Monitoramento de Queimadas e 
Incêndio Florestais no Tocantins, mediante análise e processamento 
de imagens de Satélite (Sentinel-2), o Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, analisou a 
situação das áreas queimadas na área de abrangência da Promotoria 
de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto Médio Tocantins e 
elaborou o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 04/2021 – CAOMA/MPTO.

Identificada a localização das áreas queimadas, com o 
indicativo dos nomes dos imóveis e dos nomes dos proprietários 
(registro no SICAR), realizou-se pesquisa, no Sistema HORUS, a fim 
de certificar o endereço do imóvel e/ou endereço dos proprietários.

Em sequência, foram expedidas notificações com o intuito 
de orientar os proprietários rurais acerca da necessária adoção 
de medidas preventivas, tais como: a) abster-se do uso do fogo 
para quaisquer atividades agropastoris e florestais, até mesmo 
as queimadas destinadas à limpeza de pastos, que geralmente 
saem do controle, propagando-se para outras áreas; b) manter, no 
período de estiagem, permanente vigilância em sua propriedade e 
propriedades vizinhas, preparando-se e promovendo as medidas 
necessárias a evitar o início e a propagação de incêndios; e c) 
promover, manualmente ou com o maquinário adequado, a retirada 
de gramíneas e da vegetação seca do entorno das cercas das divisas 
da propriedade, fazendo os aceiros necessários à prevenção da 
propagação do fogo no interior do seu imóvel rural.

Conforme certificado nos autos, as determinações exaradas 
pelo Promotor de Justiça, membro da Força Tarefa Ambiental, foram 
devidamente cumpridas.

Foram empreendidos esforços, de variadas formas e em 
momentos distintos, para realizar a busca de informações acerca 
do paradeiro dos proprietários dos imóveis rurais indicados. Em 
que pese as inúmeras tentativas de notificar todos os proprietários 
indicados, algumas diligências não foram concluídas com êxito, ante 
a ausência de informações concretas acerca do paradeiro da pessoa 
a ser notificada.

Neste ponto, destaque-se que houve êxito em localizar e 
notificar uma considerável parcela dos proprietários indicados, com 
a juntada de comprovantes de entrega da notificação/diligência e, em 
alguns casos, juntada de manifestação/resposta encaminhada pelo 
notificado.

É o relatório.

Sobre o objeto importa destacar que, no início dos trabalhos da 
Força Tarefa Ambiental, após reunião e deliberação acerca do escopo 
dos procedimentos a serem instaurados relativos às “Queimadas 
e Incêndio Florestais no Tocantins”, os membros componentes da 

Força Tarefa Ambiental concluíram que, naquele momento, ante 
a ausência de efetivos elementos comprobatórios da prática de 
conduta (comissiva/omissiva e/ou dolosa/culposa) ilícita por parte 
dos proprietários rurais, o escopo dos procedimentos extrajudiciais 
seria orientar os proprietários rurais acerca da necessária adoção de 
medidas preventivas, de modo a se absterem do uso indiscriminado 
do fogo e, assim, prevenirem a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais.

Neste sentido, no decorrer da instrução deste procedimento, 
foi realizado um trabalho de monitoramento/acompanhamento da 
situação exposta, com a respectiva notificação/recomendação/
orientação aos proprietários rurais identificados.

Desta forma, analisando a situação exposta, o feito atingiu seu 
objetivo e inexiste irregularidade a ser fiscalizada/investigada pelo 
Ministério Público, de modo que não há necessidade de continuidade 
do presente procedimento extrajudicial, tampouco o ajuizamento de 
medida perante o Poder Judiciário.

A propósito, o trabalho de Monitoramento de Queimadas e 
Incêndio Florestais no Tocantins, mediante análise e processamento 
de imagens de Satélite, é desenvolvido anualmente, de forma 
constante, pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA.

Neste diapasão, caso sobrevenha notícias acerca de eventual 
descumprimento das leis ambientais e demais normas aplicadas 
ao caso, nada impede que seja instaurado um novo procedimento 
extrajudicial ou ajuizada uma ação própria, com o escopo de apurar, 
pontualmente, a suposta infração, resguardando o interesse social 
de proteção ao meio ambiente.

Sobre a formalidade do procedimento instaurado, o Conselho 
Superior do Ministério Público – CSMP, analisando procedimento 
idêntico (ICP 2021.0002476, eventos 98 e 99), entendeu que “…
apesar de denominado Inquérito Civil Público, verifica-se, pelo 
objeto a ser apurado, que, segundo a taxonomia definida pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público aplicada para os feitos 
extrajudiciais, conforme amplamente divulgada pela Recomendação 
CGMP-TO Nº 029/2015, trata-se de Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de política de prevenção de incêndios florestais.”. 
Assim, deixo de remeter o presente feito para apreciação e posterior 
homologação do CSMP.

Incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARQUIVAMENTO do presente 
procedimento.

Por tratar-se de procedimento destinado a embasar outras 
atividades não sujeitas a inquérito civil, arquive-se os autos no 
próprio órgão de execução, nos termos do art. 12, da Resolução nº 
174 do CNMP.

Fazendo uso das ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext 
(aba comunicações), proceda-se as providências de praxe:

a) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a 
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presente decisão;

b) Comunique-se, ao Conselho Superior do MPE/TO, dando 
ciência da presente decisão.

Certificado o cumprimento das providências acima, proceda-
se a finalização no e. Ext.

Miracema do Tocantins, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO TOCANTINS

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0004103 

Trata-se de Inquérito Civil Público, originário do PP 
2021.0004103, instaurado em 20/05/2021 no âmbito da Força Tarefa 
Ambiental no Tocantins, com o escopo orientar, os proprietários 
rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso indiscriminado 
do fogo, a fim de prevenir a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais no município de MONTE DO CARMO – TO, inserido na 
área de abrangência da Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
da Bacia do Alto e Médio Tocantins.

Como parte do projeto de Monitoramento de Queimadas e 
Incêndio Florestais no Tocantins, mediante análise e processamento 
de imagens de Satélite (Sentinel-2), o Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, analisou a 
situação das áreas queimadas na área de abrangência da Promotoria 
de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto Médio Tocantins e 
elaborou o RELATÓRIO TÉCNICO Nº 04/2021 – CAOMA/MPTO.

Identificada a localização das áreas queimadas, com o 
indicativo dos nomes dos imóveis e dos nomes dos proprietários 
(registro no SICAR), realizou-se pesquisa, no Sistema HORUS, a fim 
de certificar o endereço do imóvel e/ou endereço dos proprietários.

Em sequência, foram expedidas notificações com o intuito 
de orientar os proprietários rurais acerca da necessária adoção 
de medidas preventivas, tais como: a) abster-se do uso do fogo 
para quaisquer atividades agropastoris e florestais, até mesmo 
as queimadas destinadas à limpeza de pastos, que geralmente 
saem do controle, propagando-se para outras áreas; b) manter, no 
período de estiagem, permanente vigilância em sua propriedade e 
propriedades vizinhas, preparando-se e promovendo as medidas 
necessárias a evitar o início e a propagação de incêndios; e c) 
promover, manualmente ou com o maquinário adequado, a retirada 
de gramíneas e da vegetação seca do entorno das cercas das divisas 
da propriedade, fazendo os aceiros necessários à prevenção da 
propagação do fogo no interior do seu imóvel rural.

Conforme certificado nos autos, as determinações exaradas 
pelo Promotor de Justiça, membro da Força Tarefa Ambiental, foram 

devidamente cumpridas.

Foram empreendidos esforços, de variadas formas e em 
momentos distintos, para realizar a busca de informações acerca 
do paradeiro dos proprietários dos imóveis rurais indicados. Em 
que pese as inúmeras tentativas de notificar todos os proprietários 
indicados, algumas diligências não foram concluídas com êxito, ante 
a ausência de informações concretas acerca do paradeiro da pessoa 
a ser notificada.

Neste ponto, destaque-se que houve êxito em localizar e 
notificar uma considerável parcela dos proprietários indicados, com 
a juntada de comprovantes de entrega da notificação/diligência e, em 
alguns casos, juntada de manifestação/resposta encaminhada pelo 
notificado.

É o relatório.

Sobre o objeto importa destacar que, no início dos trabalhos da 
Força Tarefa Ambiental, após reunião e deliberação acerca do escopo 
dos procedimentos a serem instaurados relativos às “Queimadas 
e Incêndio Florestais no Tocantins”, os membros componentes da 
Força Tarefa Ambiental concluíram que, naquele momento, ante 
a ausência de efetivos elementos comprobatórios da prática de 
conduta (comissiva/omissiva e/ou dolosa/culposa) ilícita por parte 
dos proprietários rurais, o escopo dos procedimentos extrajudiciais 
seria orientar os proprietários rurais acerca da necessária adoção de 
medidas preventivas, de modo a se absterem do uso indiscriminado 
do fogo e, assim, prevenirem a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais.

Neste sentido, no decorrer da instrução deste procedimento, 
foi realizado um trabalho de monitoramento/acompanhamento da 
situação exposta, com a respectiva notificação/recomendação/
orientação aos proprietários rurais identificados.

Desta forma, analisando a situação exposta, o feito atingiu seu 
objetivo e inexiste irregularidade a ser fiscalizada/investigada pelo 
Ministério Público, de modo que não há necessidade de continuidade 
do presente procedimento extrajudicial, tampouco o ajuizamento de 
medida perante o Poder Judiciário.

A propósito, o trabalho de Monitoramento de Queimadas e 
Incêndio Florestais no Tocantins, mediante análise e processamento 
de imagens de Satélite, é desenvolvido anualmente, de forma 
constante, pelo Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA.

Neste diapasão, caso sobrevenha notícias acerca de eventual 
descumprimento das leis ambientais e demais normas aplicadas 
ao caso, nada impede que seja instaurado um novo procedimento 
extrajudicial ou ajuizada uma ação própria, com o escopo de apurar, 
pontualmente, a suposta infração, resguardando o interesse social 
de proteção ao meio ambiente.

Sobre a formalidade do procedimento instaurado, o Conselho 
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Superior do Ministério Público – CSMP, analisando procedimento 
idêntico (ICP 2021.0002476, eventos 98 e 99), entendeu que “…
apesar de denominado Inquérito Civil Público, verifica-se, pelo 
objeto a ser apurado, que, segundo a taxonomia definida pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público aplicada para os feitos 
extrajudiciais, conforme amplamente divulgada pela Recomendação 
CGMP-TO Nº 029/2015, trata-se de Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de política de prevenção de incêndios florestais.”. 
Assim, deixo de remeter o presente feito para apreciação e posterior 
homologação do CSMP.

Incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARQUIVAMENTO do presente 
procedimento.

Por tratar-se de procedimento destinado a embasar outras 
atividades não sujeitas a inquérito civil, arquive-se os autos no 
próprio órgão de execução, nos termos do art. 12, da Resolução nº 
174 do CNMP.

Fazendo uso das ferramentas/recursos disponíveis no e.Ext 
(aba comunicações), proceda-se as providências de praxe:

a) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a 
presente decisão;

b) Comunique-se, ao Conselho Superior do MPE/TO, dando 
ciência da presente decisão.

Certificado o cumprimento das providências acima, proceda-
se a finalização no e. Ext.

Miracema do Tocantins, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO TOCANTINS

920068 - RECOMENDAÇÃO

Processo: 2022.0006687 

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio da titular da Promotoria de Justiça de Araguacema/
TO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da 
Constituição Federal, que estabelece ser atribuição institucional do 
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUACEMA

Considerando as funções institucionais, previstas no “caput” 
do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 da Constituição Federal, 
bem como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando que se entende por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 8.080/90;

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.080/90;

Considerando que à direção municipal do Sistema de Saúde 
(SUS) compete: planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
articulação com sua direção estadual, de acordo com o artigo 18 da 
Lei nº 8.080/90;

Considerando a confirmação de casos da doença Monkeypox 
(MPX) em diversos países não africanos, o que alertou as autoridades 
sanitárias em todo o mundo e chamou a atenção para a necessidade 
de ações precoces visando evitar a disseminação da doença;

Considerando os dados divulgados1 na data de 1º de agosto, 
que apontam para 1369 casos confirmados da doença no Brasil;
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Considerando a notificação do primeiro óbito de paciente 
com monkeypox, no dia 28 de julho, tratando-se de paciente do 
sexo masculino, de 41 anos de idade, imunossuprimido, com outras 
comorbidades relevantes e histórico de tratamento quimioterápico2.

Considerando que no Estado do Tocantins, a Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) confirmou, no dia 25 de julho, o primeiro 
caso de paciente contaminado, tratando-se de um homem de 32 
anos, morador da região do Bico do Papagaio3;

Considerando a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 
03/20224, do Ministério da Saúde, com orientações para prevenção 
e controle da Monkeypox nos serviços de saúde, segundo a qual o 
rastreamento e identificação de contatos, educação sobre medidas 
de prevenção da transmissão dessa doença dentro dos serviços 
de saúde, bem como o seu controle são medidas fundamentais de 
saúde pública para controlar a propagação da Monkeypox;

Considerando que a atuação preventiva e oportuna dos 
serviços de saúde, além de permitir a interrupção da transmissão, 
também pode evitar que pessoas com maior risco desenvolvam 
doenças graves pela identificação precoce de sua exposição;

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, 
constante da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 03/2022, 
para que os serviços de saúde elaborem e implementem um Plano 
de Contingência contendo ações estratégicas para o enfrentamento 
de possíveis casos de Monkeypox, incluindo o gerenciamento dos 
recursos humanos e materiais;

Considerando a NOTA INFORMATIVA Nº 6/2022-CGGAP/
DESF/SAPS/MS5, que traz orientações às equipes que atuam na 
Atenção Primária à Saúde acerca da doença Monkeypox (MPX);

Considerando o Plano de Contingência do Estado do 
Tocantins para a Monkeypox (CID- 10 B 04) que estabelece as 
orientações quanto ao evento de emergência de saúde pública e as 
competências assistenciais da Rede de Atenção à Saúde do Estado 
do Tocantins, no enfrentamento à emergência em Saúde Pública 
pela MPX6.

Considerando que, segundo o Plano de Contingência, a 
notificação do caso suspeito é imediata e considerando a Lei nº 
6.259, de 30 de outubro de 1975, art. 3º, a notificação compulsória 
é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que 
prestam assistência ao paciente, pelo meio de comunicação mais 
rápido disponível, em até 24 horas, a partir do conhecimento do caso 
que se enquadre na definição de suspeito para MPX;

Considerando que, de acordo com o Plano de Contingência 
do Estado do Tocantins para a Monkeypox, a Atenção Primária 
em Saúde, deve assumir papel resolutivo frente aos casos leves e 
moderados, com identificação precoce e encaminhamento rápido e 
correto dos casos graves e gravíssimos, mantendo a coordenação do 
cuidado; e que todas as unidades de saúde do Estado do Tocantins 

serão consideradas portas de entradas para casos suspeitos de 
MPX;

RESOLVE:

Expedir a presente RECOMENDAÇÃO para acompanhamento 
das medidas adotadas pelo Municípios de Araguacema/TO e 
Caseara/TO visando o Controle e Prevenção da Proliferação da 
Monkeypox, bem como a assistência aos pacientes, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), por meio da Secretaria da Saúde de 
ambos os municípios.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Notifique-se o gestor da saúde, acerca da divulgação e 
capacitação das equipes de saúde de todas as unidades de saúde 
municipais, a partir instrumentos técnicos elaborados pela ANVISA, 
Ministério da Saúde;

2) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, para conhecimento;

3) Publique-se a presente recomendação no placar desta 
Promotoria de Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

Cumpra-se.

Oficie-se.

Araguacema, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CRISTIAN MONTEIRO MELO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUACEMA

920112 - DECISÃO

Processo: 2019.0006844 

Excelentíssimo Sr. Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins

O presente procedimento teve seu início após informação 
encaminhada pelo CT de Araguacema informar sobre suposta 
tentativa estupro de vulnerável de Gleisiane Pereira dos Passos, 12 
anos, praticada por Tito Carneiro de Alencar.

Foram requeridas outras informações do CT e apuração pela 
Autoridade Policial sobre o fato, as quais foram atendidas.

Posteriormente requereu-se por duas vezes do Conselho 
Tutelar do Município de Araguacema/TO informações por meio de 
documentos se ele adotou providências para fazer cessar o suposto 
crime de estupro sofrido pela vítima Gleisiane Pereira dos Passos, 
apontando as medidas adotadas, relatando o acompanhamento 
familiar e individual da menor ou ações que possibilitaram a 
reestruturação da infante e sua família.
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Posterior a resposta, foi confeccionada a Portaria de 
Instauração nº ICP/1516/2020.

Em uma busca no e-Proc, constatou-se o IP 
00024659320208272704 o qual trata exclusivamente da elucidação 
do presente crime.

É o necessário.

Conforme se observa, o fato criminoso já vem sendo 
investigado pela Autoridade Policial, sendo desnecessária a 
continuidade do presente procedimento, o qual deve ser instaurado 
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou 
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos a cargo do 
Ministério Público, nos termos da legislação aplicável, servindo 
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas 
funções institucionais, o que não é o caso.

Destarte diante da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação civil pública, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de diligências, arquivo o presente nos termos do Art. 
18, I da Res. CSMP 005/2018.

Cientifique o(s) interessado(s) desta decisão.

Publique-se na imprensa oficial.

Afixe-se no mural da Promotoria de Justiça de Araguacema.

Ultrapassado 3 dias destas medidas encaminhe o presente 
ao CSMP para deliberação.

Araguacema, 30 de novembro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CRISTIAN MONTEIRO MELO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUACEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2523/2022 

Processo: 2022.0006687 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio da titular da Promotoria de Justiça de Araguacema/
TO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da 
Constituição Federal, que estabelece ser atribuição institucional do 
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

Considerando as funções institucionais, previstas no “caput” 
do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 da Constituição Federal, 
bem como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando que se entende por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 8.080/90;

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.080/90;

Considerando que à direção municipal do Sistema de Saúde 
(SUS) compete: planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
articulação com sua direção estadual, de acordo com o artigo 18 da 
Lei nº 8.080/90;

Considerando a confirmação de casos da doença Monkeypox 
(MPX) em diversos países não africanos, o que alertou as autoridades 
sanitárias em todo o mundo e chamou a atenção para a necessidade 
de ações precoces visando evitar a disseminação da doença;

Considerando os dados divulgados1 na data de 1º de agosto, 
que apontam para 1369 casos confirmados da doença no Brasil;

Considerando a notificação do primeiro óbito de paciente 
com monkeypox, no dia 28 de julho, tratando-se de paciente do 
sexo masculino, de 41 anos de idade, imunossuprimido, com outras 
comorbidades relevantes e histórico de tratamento quimioterápico2.

Considerando que no Estado do Tocantins, a Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) confirmou, no dia 25 de julho, o primeiro 
caso de paciente contaminado, tratando-se de um homem de 32 
anos, morador da região do Bico do Papagaio3;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d5034169 - fac91659 - 4a13abab - f569acb3



PALMAS, TERÇA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 202213  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                      disponibilização e publicação em 09/08/2022.                                                                                                                              
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1512

  EDIÇÃO N. 1512

Considerando a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 
03/20224, do Ministério da Saúde, com orientações para prevenção 
e controle da Monkeypox nos serviços de saúde, segundo a qual o 
rastreamento e identificação de contatos, educação sobre medidas 
de prevenção da transmissão dessa doença dentro dos serviços 
de saúde, bem como o seu controle são medidas fundamentais de 
saúde pública para controlar a propagação da Monkeypox;

Considerando que a atuação preventiva e oportuna dos 
serviços de saúde, além de permitir a interrupção da transmissão, 
também pode evitar que pessoas com maior risco desenvolvam 
doenças graves pela identificação precoce de sua exposição;

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, 
constante da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 03/2022, 
para que os serviços de saúde elaborem e implementem um Plano 
de Contingência contendo ações estratégicas para o enfrentamento 
de possíveis casos de Monkeypox, incluindo o gerenciamento dos 
recursos humanos e materiais;

Considerando a NOTA INFORMATIVA Nº 6/2022-CGGAP/
DESF/SAPS/MS5, que traz orientações às equipes que atuam na 
Atenção Primária à Saúde acerca da doença Monkeypox (MPX);

Considerando o Plano de Contingência do Estado do 
Tocantins para a Monkeypox (CID- 10 B 04) que estabelece as 
orientações quanto ao evento de emergência de saúde pública e as 
competências assistenciais da Rede de Atenção à Saúde do Estado 
do Tocantins, no enfrentamento à emergência em Saúde Pública 
pela MPX6.

Considerando que, segundo o Plano de Contingência, a 
notificação do caso suspeito é imediata e considerando a Lei nº 
6.259, de 30 de outubro de 1975, art. 3º, a notificação compulsória 
é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que 
prestam assistência ao paciente, pelo meio de comunicação mais 
rápido disponível, em até 24 horas, a partir do conhecimento do caso 
que se enquadre na definição de suspeito para MPX;

Considerando que, de acordo com o Plano de Contingência 
do Estado do Tocantins para a Monkeypox, a Atenção Primária 
em Saúde, deve assumir papel resolutivo frente aos casos leves e 
moderados, com identificação precoce e encaminhamento rápido e 
correto dos casos graves e gravíssimos, mantendo a coordenação do 
cuidado; e que todas as unidades de saúde do Estado do Tocantins 
serão consideradas portas de entradas para casos suspeitos de 
MPX;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhamento 
das medidas adotadas pelo Município de Araguacema/TO visando 
o Controle e Prevenção da Proliferação da Monkeypox, bem 
como a assistência aos pacientes, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), por meio da Secretaria da Saúde do município de 

Araguacema/TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Oficie-se a Secretaria de Saúde do Município de 
Araguacema/TO, enviando cópia desta Portaria e requisitando 
informações acerca das providências adotadas para o enfrentamento 
da Monkeypox (varíola de macaco), de acordo com as orientações da 
ANVISA, do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

2) Requisite-se o envio do Plano de Contingência do 
Município, para o enfrentamento da Monkeypox, que deve seguir as 
orientações dos instrumentos técnicos elaborados pela ANVISA;

3) Expeça-se Recomendação ao gestor da saúde, acerca da 
divulgação e capacitação das equipes de saúde de todas as unidades 
de saúde municipais, a partir instrumentos técnicos elaborados pela 
ANVISA;

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, para conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria 
de Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
via edoc;

7)Designo a Assessora Ministerial lotada nesta Promotoria de 
Justiça, para secretariar o presente feito.

Cumpra-se.

Oficie-se.

1https://www.cnnbrasil.com.br/saude/brasil-tem-1-369-casos-
de-variola-dos-macacos-saiba-como-se-prevenir/

2https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2022./julho/
primeiro-obito-de-paciente-com-monkeypox-no-brasil-e-notificado-
ao-ministerio-da-saude#:~:text=A%20notifica%C3%A7%C3%A3o%20
do%20primeiro%20%C3%B3bito,e%20hist%C3%B3rico%20de%20
tratamento%20quimioter%C3%A1pico.

3https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2022/07/25/tocantins-
registra-primeiro-caso-de-variola-dos-macacos.ghtml

4Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/
centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-
tecnica-gvims-ggtes-anvisa-no-03-2022-orientacoes-para-prevencao-
e-controle-da-monkeypox-nos-servicos-de-saude

5Disponível em: https://egestorab.saude.gov.br/
image/?file=20220707_N_SEIMS-0027761288-NotaInformativa-Monk
eypoxcompressed_2689728990280792060.pdf

6Disponível em: https://www.to.gov.br/saude/
monkeypox/3b4qwneowreg#:~:text=Assim%2C%20o%20presente%20
plano%20tem,em%20Sa%C3%BAde%20P%C3%BAblica%20pela%20
MPX.
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CRISTIAN MONTEIRO MELO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUACEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2525/2022 

Processo: 2022.0006688 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio da titular da Promotoria de Justiça de Araguacema/
TO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da 
Constituição Federal, que estabelece ser atribuição institucional do 
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

Considerando as funções institucionais, previstas no “caput” 
do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 da Constituição Federal, 
bem como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando que se entende por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 8.080/90;

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.080/90;

Considerando que à direção municipal do Sistema de Saúde 
(SUS) compete: planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
articulação com sua direção estadual, de acordo com o artigo 18 da 
Lei nº 8.080/90;

Considerando a confirmação de casos da doença Monkeypox 
(MPX) em diversos países não africanos, o que alertou as autoridades 
sanitárias em todo o mundo e chamou a atenção para a necessidade 
de ações precoces visando evitar a disseminação da doença;

Considerando os dados divulgados1 na data de 1º de agosto, 
que apontam para 1369 casos confirmados da doença no Brasil;

Considerando a notificação do primeiro óbito de paciente 
com monkeypox, no dia 28 de julho, tratando-se de paciente do 
sexo masculino, de 41 anos de idade, imunossuprimido, com outras 
comorbidades relevantes e histórico de tratamento quimioterápico2.

Considerando que no Estado do Tocantins, a Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) confirmou, no dia 25 de julho, o primeiro 
caso de paciente contaminado, tratando-se de um homem de 32 
anos, morador da região do Bico do Papagaio3;

Considerando a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 
03/20224, do Ministério da Saúde, com orientações para prevenção 
e controle da Monkeypox nos serviços de saúde, segundo a qual o 
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rastreamento e identificação de contatos, educação sobre medidas 
de prevenção da transmissão dessa doença dentro dos serviços 
de saúde, bem como o seu controle são medidas fundamentais de 
saúde pública para controlar a propagação da Monkeypox;

Considerando que a atuação preventiva e oportuna dos 
serviços de saúde, além de permitir a interrupção da transmissão, 
também pode evitar que pessoas com maior risco desenvolvam 
doenças graves pela identificação precoce de sua exposição;

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, 
constante da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 03/2022, 
para que os serviços de saúde elaborem e implementem um Plano 
de Contingência contendo ações estratégicas para o enfrentamento 
de possíveis casos de Monkeypox, incluindo o gerenciamento dos 
recursos humanos e materiais;

Considerando a NOTA INFORMATIVA Nº 6/2022-CGGAP/
DESF/SAPS/MS5, que traz orientações às equipes que atuam na 
Atenção Primária à Saúde acerca da doença Monkeypox (MPX);

Considerando o Plano de Contingência do Estado do 
Tocantins para a Monkeypox (CID- 10 B 04) que estabelece as 
orientações quanto ao evento de emergência de saúde pública e as 
competências assistenciais da Rede de Atenção à Saúde do Estado 
do Tocantins, no enfrentamento à emergência em Saúde Pública 
pela MPX6.

Considerando que, segundo o Plano de Contingência, a 
notificação do caso suspeito é imediata e considerando a Lei nº 
6.259, de 30 de outubro de 1975, art. 3º, a notificação compulsória 
é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que 
prestam assistência ao paciente, pelo meio de comunicação mais 
rápido disponível, em até 24 horas, a partir do conhecimento do caso 
que se enquadre na definição de suspeito para MPX;

Considerando que, de acordo com o Plano de Contingência 
do Estado do Tocantins para a Monkeypox, a Atenção Primária 
em Saúde, deve assumir papel resolutivo frente aos casos leves e 
moderados, com identificação precoce e encaminhamento rápido e 
correto dos casos graves e gravíssimos, mantendo a coordenação do 
cuidado; e que todas as unidades de saúde do Estado do Tocantins 
serão consideradas portas de entradas para casos suspeitos de 
MPX;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhamento 
das medidas adotadas pelo Município de Caseara/TO visando o 
Controle e Prevenção da Proliferação da Monkeypox, bem como 
a assistência aos pacientes, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), por meio da Secretaria da Saúde do município de 
Araguacema/TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Oficie-se a Secretaria de Saúde do Município de Caseara/
TO, enviando cópia desta Portaria e requisitando informações acerca 
das providências adotadas para o enfrentamento da Monkeypox 
(varíola de macaco), de acordo com as orientações da ANVISA, do 
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

2) Requisite-se o envio do Plano de Contingência do 
Município, para o enfrentamento da Monkeypox, que deve seguir as 
orientações dos instrumentos técnicos elaborados pela ANVISA;

3) Expeça-se Recomendação ao gestor da saúde, acerca da 
divulgação e capacitação das equipes de saúde de todas as unidades 
de saúde municipais, a partir instrumentos técnicos elaborados pela 
ANVISA;

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, para conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria 
de Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
via edoc;

7)Designo a Assessora Ministerial lotada nesta Promotoria de 
Justiça, para secretariar o presente feito.

Cumpra-se.

Oficie-se.

1https://www.cnnbrasil.com.br/saude/brasil-tem-1-369-casos-
de-variola-dos-macacos-saiba-como-se-prevenir/

2https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2022./julho/
primeiro-obito-de-paciente-com-monkeypox-no-brasil-e-notificado-
ao-ministerio-da-saude#:~:text=A%20notifica%C3%A7%C3%A3o%20
do%20primeiro%20%C3%B3bito,e%20hist%C3%B3rico%20de%20
tratamento%20quimioter%C3%A1pico.

3https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2022/07/25/tocantins-
registra-primeiro-caso-de-variola-dos-macacos.ghtml

4Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/
centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-
tecnica-gvims-ggtes-anvisa-no-03-2022-orientacoes-para-prevencao-
e-controle-da-monkeypox-nos-servicos-de-saude

5Disponível em: https://egestorab.saude.gov.br/
image/?file=20220707_N_SEIMS-0027761288-NotaInformativa-Monk
eypoxcompressed_2689728990280792060.pdf

6Disponível em: https://www.to.gov.br/saude/
monkeypox/3b4qwneowreg#:~:text=Assim%2C%20o%20presente%20
plano%20tem,em%20Sa%C3%BAde%20P%C3%BAblica%20pela%20
MPX.
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Documento assinado por meio eletrônico
CRISTIAN MONTEIRO MELO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUACEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2515/2022 

Processo: 2021.0007235 

PORTARIA ICP 2021.0007235

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por seu Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; 
artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 
Preparatório nº 2021.0007235, que tem por objetivo apurar 
reclamação acerca do desmembramento e escritura do imóvel 
localizado na Rua Antônio José de Lira, Bairro Jardim Goiás, no 
município de Araguaína/TO; 

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto 
de investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições 
desta Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e 
Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no 
artigo 225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui 
ao Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as 
irregularidades apontadas e a legitimidade do Ministério Público para 
a tutela do Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover 
o procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, CF/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando 
como interessados Raimundo Carmo dos Santos e a Coletividade;

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos 
da 12ª Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 
2021.0007235;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da 
presente Portaria;

e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para 
publicação no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério 
Público;

f) Considerando a decisão exarada nos autos da Ação 
de Suscitação de Dúvida nº 5011460-82.2012.8.27.2706, que 
deferiu a justiça gratuita para realização do desmembramento 
da área remanescente da Chácara nº 05-A, (cópia juntada no 
evento 53), expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de 
Araguaína, solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe 
se o representante do Espólio de João Rodrigues de Siqueira já 
apresentou a documentação necessária para efetiva averbação do 
desmembramento da área em questão, bem como se o cartório já 
adotou as providências necessárias ao efetivo cumprimento do 
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julgado exarado na ação nº 5011460-82.2012.8.27.2706;

g) Expeça-se ofício ao Senhor João Rodrigues Filho, 
solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste informações 
acerca da regularização do desmembramento da área remanescente 
da Chácara nº 05-A, diante a decisão de justiça gratuita exarada na 
ação nº 5011460-82.2012.8.27.2706.

Araguaina, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2522/2022 

Processo: 2022.0000731 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com 
fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; no 
artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso VII, da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85,na 
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público 
e na Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da representação noticiando diversas 
irregularidades no âmbito da Superintendência de Habitação do 
Estado do Tocantins, dentre as quais, direcionamento na distribuição 
de moradia em programas habitacionais para parentes;

CONSIDERANDO que pelas informações colhidas, verificou-
se que a sra. M.C.A. além de ter sido beneficiada de uma unidade 
habitacional localizada na T-23, Jardim Taquari, nesta capital, tem 
vínculo de parentesco com o superintendente D.G.R.M;

CONSIDERANDO que a sra. M.C.A fez o cadastro no 
programa PRO-MORADIA, em 15.05.2019, e foi contemplado pelo 
programa em 11.05.2020;

CONSIDERANDO possível violação à Resolução n. 2, de 
03 de outubro de 2013, a qual dispõe os critérios de seleção dos 
beneficiários de empreendimentos habitacionais relativos do 
Programa PRO-MORADIA;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, na forma do art. 37, caput, da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a 

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e 
coletivos (art. 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências 
com o fim de apurar integralmente os fatos, RESOLVE converter o 
Procedimento Preparatório nº 2022.0000731 em INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO, conforme prescreve o art. 7º, da Resolução do CNMP – 
Conselho Nacional do Ministério Público n. 174/2017,considerando 
como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Investigado(s): D.G.R.M e, eventualmente, terceiros que 
tenham colaborado ou concorrido para a ocorrência dos atos em 
apuração.

2. Objeto: apurar a veracidade das informações apresentadas 
na representação acerca das irregularidades na superintendência 
da habitação do Estado do Tocantins quanto a entrega de unidade 
habitacional a parente do superintendente.

3. Fundamento Legal: artigos 9ª e 10 da Lei de Improbidade 
Administrativa.

4. Diligências:

4.1. oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do inquérito civil público, remetendo-
se cópia da portaria inaugural, conforme determina o art. 12, da 
Resolução nº 005/2018, em consonância com as diretrizes do 
Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior do Ministério 
Público;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural 
do presente Inquérito Civil Público, no DOMP – Diário Oficial do 
Ministério Público, conforme preconiza o art. 12 da Resolução nº 
005/2018, de acordo com as diretrizes do Informativo CSMP nº 
002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio 
do sistema E-ex;

4.3. Notifique-se a sra. D.G.R.M para que, caso queira, no 
prazo de 10 dias, preste esclarecimento sobre os fatos apontados 
na portaria;

4.4. reitere-se o ofício n. 154/2022, solicitando informações 
acerca do andamento da inspeção;

4.5. após o cumprimento das diligências, volvam-me os autos 
conclusos.

Palmas, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920263 - EDITAL COMPLEMENTAR NOTICIA DE FATO

Processo: 2022.0006619 
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22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
EDITAL

NOTIFICAÇÃO

O Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista de Siqueira 
Filho, no uso de suas atribuições, na 22ª Promotoria de Justiça 
da Capital, ante as informações genéricas, vagas e insuficientes 
apresentadas, na forma do art. 5º,IV da Resolução n. 005/2018 - 
CSMP, NOTIFICA o representante da denúncia anônima, autuada 
sob o protocolo n.07010496866202258, que originou a Notícia 
de Fato n. 2022.0006619, para que, caso queira, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da publicação do edital, complemente 
a representação, especificando 07010496866202258, a placa e o 
modelo do veículo oficial, sob pena de arquivamento, na forma do 
art. 5º, IV, da Resolução n. 005/2018/CSMP.

Palmas, 04 de agosto de 2022

Palmas, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2524/2022 

Processo: 2022.0000573 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO Nº 16/2022/23ªPJC 

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição Federal e pelos 
art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei Ordinária 7.347, de 
24 de julho de 1985 e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual nº 
051/08;

CONSIDERANDO as informações que constam no 
Procedimento Preparatório n.º 2022.0000573, instaurado visando 
apurar possíveis danos à Ordem Urbanística decorrente de suposto 
parcelamento irregular do solo para fins urbano implantado no 
Loteamento Coqueirinho, Estrada Vicinal, Lote 06, Matrícula nº 
92.606, Palmas-TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é parte legítima 
para proceder à proteção de interesses difusos ou coletivos por meio 
da instauração de inquéritos civis públicos e da propositura de ações 
civis públicas conforme dispõe a Lei Federal n.º 7.853/89, arts. 3º e 
6º;

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 
182, caput, prescreve a Função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”; e que, nos termos do §1º, do mesmo 
dispositivo constitucional, o “Plano Diretor é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana”;

CONSIDERANDO que a Função Social da Cidade de Palmas, 
que constitui um dos princípios do Plano Diretor desta capital, 
disposto no art. 5º, caput c/c parágrafo único da Lei Complementar n.º 
400/2018, corresponde ao direito à terra, à moradia, ao saneamento 
ambiental, a uma cidade humanizada, à infraestrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho, à cultura, ao lazer e 
ao meio ambiente sustentável, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 10.257/2001, Estatuto 
das Cidades, que estabelece as diretrizes gerais para a política de 
desenvolvimento do Município, visando a regulamentação do uso da 
propriedade urbana de modo a garantir a ordem pública e o interesse 
social, assim como em o bem-estar da coletividade, da segurança, e 
o equilíbrio ambiental;

CONSIDERANDO que o inciso VIII do art. 30 da Constituição 
Federal estabelece a competência do Município para adequar o 
ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal 
promover o controle do ordenamento urbano no seu território, com a 
fiscalização de loteamentos irregulares ou clandestinos e a tomada 
de imediatas providências para a cessação dos danos, reorganizando 
o espaço urbano afetado, por meio da regularização do Loteamento;

CONSIDERANDO o art. 17 da Lei Complementar de Palmas 
n.º 305/2014 de 02 de outubro de 2014, que estabelece o Código de 
Municipal de Obras, determina que a ocupação e aproveitamento dos 
lotes deverão estar de acordo com as diretrizes do Plano Diretor de 
Palmas e determinação da Prefeitura de Palmas;

CONSIDERANDO que o caput do art. 12 da Lei Federal n.º 
6.766 de 19 de Dezembro de 1979 estabelece a obrigatoriedade dos 
projetos de loteamento e desmembramento serem submetidos à 
aprovação da Prefeitura antes de sua execução;

CONSIDERANDO que o caput do art. 18 da Lei Federal n.º 
6.766 de 19 de Dezembro de 1979 determina que o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a aprovação do projeto para a submissão 
ao registro imobiliário;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 22 da Lei 
Federal n.º 6.766/79 estabelece em caso de parcelamento do solo 
implantado e não registrado, o Município poderá requerer, por meio 
de apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo loteador 
ou aprovada pelo ente público, o registro das áreas destinadas a uso 
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público, que passarão a integrar o seu domínio;

CONSIDERANDO, ainda, que o descumprimento do dever 
jurídico supracitado, pode caracterizar uma omissão do Poder Público 
Municipal, passível de adoção das medidas judiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127 da 
Constituição Federal, o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, e ainda a defesa da ordem jurídica em sua feição de 
ordem urbanística, R E S O L V E:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar 
possíveis danos à Ordem Urbanística decorrente de implantação 
de parcelamento irregular do solo para fins urbanos no Loteamento 
Coqueirinho, Estrada Vicinal, Lote 06, Matrícula nº 92.606, Palmas-
TO, figurando como investigados: Luiz Carlos de Melo e Eliamar 
Ferreira de Paula, proprietários, bem como o Município de Palmas 
pela omissão no dever de fiscalizar.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores 
deste Ministério Público Estadual, lotados na 23ª Promotoria de 
Justiça da Capital, que devem desempenhar a função com lisura e 
presteza.

Determino a realização das providências a seguir:

a) Comunique-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, informando a instauração do presente inquérito e remetendo 
cópia desta portaria inaugural;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao setor 
competente visando a publicação no Diário Oficial do MPETO, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 005/2018/
CSMP-TO;

c) Notifique-se os investigados acerca da instauração do 
presente procedimento e da faculdade de apresentarem alegações 
preliminares no prazo de 10 (dez) dias;

d) Seja reiterado à Subprocuradoria do Contencioso, Fiscal 
e Tributário o ofício encaminhado no evento 48, a fim de que atenda 
a requisição ministerial no prazo de 10 (dez) dias. O expediente 
deve ser encaminhado com cópia de todos os documentos outrora 
enviados;

e) Requisite-se à SEDUSR que informe sobre as medidas 
adotadas para auxiliar a Subprocuradoria do Contencioso, Fiscal e 
Tributário no ajuizamento da demanda, com base nas informações 
prestadas pela PGM. O expediente deve ser encaminhado com cópia 
do documento acostado ao evento 46.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os 
autos conclusos para novas deliberações.

CUMPRA - SE.

Palmas, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
KÁTIA CHAVES GALLIETA

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2527/2022 

Processo: 2022.0002710 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições constitucionais 
(art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), legais (art. 8º, 
§ 1º, da Lei n. 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei n. 8.625/93; e art. 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 51/08) e regulamentares 
(Resolução n. 03/2008, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Tocantins, e Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público);

CONSIDERANDO que a Constituição da República 
Federativa do Brasil atribui à família, à sociedade e ao Estado o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida;

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), em seu art. 4º, dispõe que nenhum idoso será objeto de 
qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou 
opressão;

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei n. 13.146/15 (Estatuto 
da pessoa com deficiência) define que a pessoa com deficiência será 
protegida de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante;

CONSIDERANDO que foi recebida na Ouvidoria do Ministério 
Público uma denúncia anônima, narrando que a Sra. Juracy Matia 
Pereira, pessoa com deficiência, vem sendo alvo de negligência por 
parte de seu irmão, Epitácio Matias Pereira, que diz exercer a sua 
curatela. Segundo a denúncia, a pessoa com deficiência está em 
estado lastimável, não tem suas necessidades alimentares supridas, 
e não tem revertido em seu favor o valor do seu benefício assistencial;

CONSIDERANDO que foi determinada a expedição de ofícios 
ao CRAS de Centenário para identificar a procedência das denúncias, 
se a vítima vive em condições compatíveis com sua renda, se o irmão 
possui condições de lhe prestar os cuidados necessários e, por fim, 
sua qualificação. Além disso, foi determinado o envio de ofício à 1ª 
Vara cível de Itacajá, para identificação da existência de curatela em 
favor do Sr. Epitácio Matias Pereira;

CONSIDERANDO que no relatório de visita (ev. 09), o CRAS 
apontou ter encontrado a Sra. Juracy com “aparência descuidada 
e roupas sujas”. Ademais, durante a entrevista, percebeu que o 
irmão, Sr. Epitácio, “exerce uma relação de poder com a irmã e tenta 
manipulá-la”. Por fim, o órgão se manifestou no sentido de que ela 
passe a residir com alguma de suas irmãs, visando uma melhor 
qualidade de vida para ela;

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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CONSIDERANDO que, em que pese a menção à existência 
de irmãs aptas a cuidar da Sra. Juracy, o CRAS não indicou seus 
nomes, tampouco encaminhou a qualificação daquela;

CONSIDERANDO o fim do prazo para a apreciação da 
Notícia de Fato sem o alcance do seu objetivo inicial;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando 
acompanhara situação da curatela da Sra. Juracy Matias Pereira, 
com fundamento no artigo 23, III, da Resolução CSMP n. 005/2018.

Para tanto, determino a realização das seguintes diligências:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público e a 
Ouvidoria acerca da instauração deste Procedimento Administrativo;

2. Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Ministério 
Público;

3. Aguarde-se o prazo para resposta da diligência do ev. 11, 
encaminhada ao Poder Judiciário;

4. Oficie-se o CRAS para que encaminhe a qualificação 
completa da Sra. Juracy, bem como, da irmã apta a lhe prestar os 
cuidados necessários;

5. Designo os servidores lotados na Promotoria de Justiça de 
Itacajá, para secretariarem o feito.

Cumpra-se.
Itacajá – TO, data do protocolo.

Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça

(Em substituição por designação do PGJ)
Itacajá, 07 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2528/2022 

Processo: 2022.0006701 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da titular da Promotoria de Justiça de Itacajá, no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da Constituição Federal, 
que estabelece ser atribuição institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

Considerando as funções institucionais, previstas no caput do 
artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 da Constituição Federal, bem 
como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando que se entende por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos do § 2º, do art. 6º, da Lei n. 8.080/90;

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do artigo 17 da Lei n. 8.080/90;

Considerando que à direção municipal do Sistema de Saúde 
(SUS) compete: planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
articulação com sua direção estadual, de acordo com o artigo 18 da 
Lei n. 8.080/90;

Considerando a confirmação de casos da doença Monkeypox 
(MPX) em diversos países não africanos, o que alertou as autoridades 
sanitárias em todo o mundo e chamou a atenção para a necessidade 
de ações precoces visando evitar a disseminação da doença;

Considerando os dados divulgados1 na data de 1º de agosto, 
que apontam para 1369 casos confirmados da doença no Brasil;

Considerando a notificação do primeiro óbito de paciente 
com monkeypox, no dia 28 de julho, tratando-se de paciente do 
sexo masculino, de 41 anos de idade, imunossuprimido, com outras 
comorbidades relevantes e histórico de tratamento quimioterápico2.

Considerando que no Estado do Tocantins, a Secretaria de 
Estado da Saúde (SES-TO) confirmou, no dia 25 de julho, o primeiro 
caso de paciente contaminado, tratando-se de um homem de 32 
anos, morador da região do Bico do Papagaio3;

Considerando a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA nº 
03/20224, do Ministério da Saúde, com orientações para prevenção 
e controle da Monkeypox nos serviços de saúde, segundo a qual o 
rastreamento e identificação de contatos, educação sobre medidas 
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de prevenção da transmissão dessa doença dentro dos serviços 
de saúde, bem como o seu controle são medidas fundamentais de 
saúde pública para controlar a propagação da Monkeypox;

Considerando que a atuação preventiva e oportuna dos 
serviços de saúde, além de permitir a interrupção da transmissão, 
também pode evitar que pessoas com maior risco desenvolvam 
doenças graves pela identificação precoce de sua exposição;

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, 
constante da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA n. 03/2022, 
para que os serviços de saúde elaborem e implementem um Plano 
de Contingência contendo ações estratégicas para o enfrentamento 
de possíveis casos de Monkeypox, incluindo o gerenciamento dos 
recursos humanos e materiais;

Considerando a NOTA INFORMATIVA Nº 6/2022-CGGAP/
DESF/SAPS/MS5, que traz orientações às equipes que atuam na 
Atenção Primária à Saúde acerca da doença Monkeypox (MPX);

Considerando o Plano de Contingência do Estado do 
Tocantins para a Monkeypox (CID- 10 B 04) que estabelece as 
orientações quanto ao evento de emergência de saúde pública e as 
competências assistenciais da Rede de Atenção à Saúde do Estado 
do Tocantins, no enfrentamento à emergência em Saúde Pública 
pela MPX6.

Considerando que, segundo o Plano de Contingência, 
a notificação do caso suspeito é imediata e considerando a Lei 
n. 6.259, de 30 de outubro de 1975, art. 3º, a notificação compulsória 
é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que 
prestam assistência ao paciente, pelo meio de comunicação mais 
rápido disponível, em até 24 horas, a partir do conhecimento do caso 
que se enquadre na definição de suspeito para MPX;

Considerando que, de acordo com o Plano de Contingência 
do Estado do Tocantins para a Monkeypox, a Atenção Primária 
em Saúde, deve assumir papel resolutivo frente aos casos leves e 
moderados, com identificação precoce e encaminhamento rápido e 
correto dos casos graves e gravíssimos, mantendo a coordenação do 
cuidado; e que todas as unidades de saúde do Estado do Tocantins 
serão consideradas portas de entradas para casos suspeitos de 
MPX;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhamento 
das medidas adotadas pelos Municípios que compõem a Comarca de 
Itacajá, notadamente Itacajá, Itapiratins, Centenário e Recursolândia, 
visando o Controle e Prevenção da Proliferação da Monkeypox, bem 
como a assistência aos pacientes, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), por meio da Secretaria da Saúde dos referidos 
municípios.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Oficie-se as Secretarias de Saúde dos Municípios de 
Itacajá, Itapiratins, Centenário e Recursolândia, enviando cópia 
desta Portaria e requisitando informações acerca das providências 
adotadas para o enfrentamento da Monkeypox, de acordo com as 

orientações da ANVISA, do Ministério da Saúde e da Secretaria 
Estadual de Saúde;

2) Requisite-se o envio do Plano de Contingência do 
Município, para o enfrentamento da Monkeypox, que deve seguir 
as orientações dos instrumentos técnicos elaborados pela ANVISA, 
Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde;

3) Expeça-se Recomendação ao gestor da saúde, acerca da 
divulgação e capacitação das equipes de saúde de todas as unidades 
de saúde municipais, a partir instrumentos técnicos elaborados pela 
ANVISA, Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde;

4) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, para conhecimento;

5) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria 
de Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

6) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e ao CaoSAÚDE, via e-doc;

7) Designo a assessora ministerial lotada nesta Promotoria 
de Justiça para secretariar o presente feito.

Cumpra-se.

Oficie-se.
Thaís Cairo Souza Lopes

Promotora de Justiça
(Em substituição por designação do PGJ)

1 https://www.cnnbrasil.com.br/saude/brasil-tem-1-369-
casos-de-variola-dos-macacos-saiba-como-se-prevenir/

2 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2022./
j u l h o /p r i m e i r o - o b i t o - d e - p a c i e n te - c o m - m o n key p ox- n o -
b r as i l - e - n o t i f i c ad o - ao - m in i s te r i o - s au de # :~ : tex t =A%2 0
n o t i f i c a % C 3 % A 7 % C 3 % A 3 o % 2 0 d o % 2 0 p r i m e i r o % 2 0
%C3%B3bito,e%20hist%C3%B3rico%20de%20tratamento%20
quimioter%C3%A1pico.

3 https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2022/07/25/
tocantins-registra-primeiro-caso-de-variola-dos-macacos.ghtml

4 Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/
centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/
nota-tecnica-gvims-ggtes-anvisa-no-03-2022-orientacoes-para-
prevencao-e-controle-da-monkeypox-nos-servicos-de-saude

5 Disponível em: https://egestorab.saude.gov.br/
image/?file=20220707_N_SEIMS-0027761288-NotaInformativa-Mo
nkeypoxcompressed_2689728990280792060.pdf

6Disponível em: https://www.to.gov.br/saude/
monkeypox /3b4qwneowreg #:~: tex t=Ass im%2C%20o%20
p r e s e n t e% 2 0 p l a n o % 2 0 t e m , e m % 2 0 S a % C 3 % B A d e% 2 0
P%C3%BAblica%20pela%20MPX.

Itacajá, 07 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0002783 

Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação 
anônima registrada na Ouvidoria do Ministério Público, narrando que 
a Câmara Municipal de Centenário/TO não cumpre seu Regimento 
Interno, notadamente, quanto à vedação para contratação de 
parentes a fim de integrar o quadro funcional da Casa Legislativa, 
bem como acumulação ilegal de cargos por vereadores ante a 
incompatibilidade de horário, consoante transcrito:

“A Câmara Municipal da cidade de Centenário não cumpre 
o seu regimento interno tendo em seu artigo 253 que trata das 
incompatibilidade possui uma assessoria jurídica que é parente do 
presidente da câmara e de mais um vereador. assim tem também 
vereadores que são concursados no quadro geral do município com 
cargos de 40 horas atuando como presidente da camara tem um 
vereador que é motorista e tem outro caso ainda pior as sessões 
são norturnas e tem um vereador que é vigia de noite e nos dias 
de sessão ele vai no serviço só depois da sessão quando vai. esse 
ano quando uma funcionária saiui do cargo na camara o presidente 
colocou lá pra trabalhar uma filha do tio dele.”

O relato foi recebido em parte, afastando-se a análise quando 
o parentesco ultrapassa o terceiro grau em linha reta, colaterais e por 
afinidade, com o intuito de atender ao disposto da Súmula Vinculante 
n. 13 (ev. 4).

Intimado o interessado anônimo, via edital, para complementar 
as informações, este quedou-se inerte (ev. 7).

Vieram os autos conclusos para deliberações.

É o relatório.

Malgrado a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, violar 
a Constituição Federal, nos termos da Súmula Vinculante n. 13, a 
manifestação registrada está desprovida de elementos mínimos para 
o início de uma apuração no âmbito do Ministério Público.

Nota-se que não foi mencionado o nome de sequer um dos 
vereadores e/ou dos parentes supostamente envolvidos, tampouco 
o local de trabalho do então vigilante noturno, impedindo, assim, a 
apuração da veracidade das circunstâncias ora noticiadas, tendo 
em vista que os sistemas à disposição deste órgão de execução 
não dispõem de recursos suficientes para suprir a omissão da 
representação apócrifa.

Outrossim, há de mencionar que foi concedido o 
prazo de 15 (quinze) dias para o noticiante complementar as 

informações imprescindíveis ao deslinde do feito, quais sejam, 
a qualificação do servidor que supostamente exerce um cargo na 
assessoria na Câmara de Centenário, bem como dos vereadores que 
com ele mantém parentesco, dos parlamentares providos em cargos 
de vigilante noturno, motorista e, por fim, do concursado do quadro 
geral municipal, referidos na manifestação anônima (ev. 4).

Em que pese o anonimato do denunciante, sua intimação foi 
devidamente realizada através do Diário Oficial do Ministério Público 
– DOMP, conforme publicação constante do ev. 7, entretanto, em 
razão da sua inércia não foram angariados elementos suficientes 
para a tomada de outras providências, obstando o prosseguimento 
regular do feito.

Nesse sentido, o arquivamento é medida que se impõe, posto 
que o art. 5º da Resolução n. 005/2018/CSMP trata das causas de 
arquivamento da notícia de fato, incluindo entre elas, o inciso IV, 
quando a situação narrada for “desprovida de elementos de prova ou 
de informações mínimas para o início de uma apuração, e o noticiante 
não atender à intimação para complementá-la.”

Dessa forma, com fundamento no art. 5º, IV da Resolução 
CSMP n. 005/2018, promovo o arquivamento da presente notícia de 
fato. 

Comunique-se a Ouvidoria.

Cientifique-se o interessado anônimo, consignando o prazo 
de 10 (dez) dias para interposição de eventual recurso, nos moldes 
do §1º do art. 5º da Resolução n. 005/2018/CSMP.

Deixo de comunicar o CSMP por não terem sido realizadas 
diligências investigatórias, nos termos da Súmula n. 003/2013 do 
CSMP.

Itacajá – TO, data do protocolo.
Thaís Cairo Souza Lopes

Promotora de Justiça
(Em substituição por designação do PGJ)

Itacajá, 07 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0002682 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Trata-se da Notícia de Fato n. 2022-0002682, instaurada em 

30/03/2022, mediante denúncia anônima formulada a Ouvidoria e 
protocolada sob o n. 07010466576202281, a qual relata, in verbis:

01 - Gostaria de saber a legalidade dos onibus amarelos da 

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PARAÍSO DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d5034169 - fac91659 - 4a13abab - f569acb3



PALMAS, TERÇA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 202223  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                      disponibilização e publicação em 09/08/2022.                                                                                                                              
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1512

  EDIÇÃO N. 1512

educação, levar os alunos do IFTO? pode isso Arnaldo????????????

02 - Legalidade do Deleysinho utilizar o carro da secretaria 
municipal para levar a mamãe linda dele no supermecado????

Em que pese a instauração da presente Notícia de Fato, após 
análise verifica-se que o ponto ali exposto não traz justa causa para 
eventual continuação de outros procedimentos e/ou interposição de 
futura ação judicial.

A denúncia foi formulada em quesitos.

Quanto ao questionamento n. 1, cabe salientar que foram 
instaurados procedimentos extrajudiciais nesta Promotoria de Justiça 
envolvendo a empresa de transporte publico coletivo municipal 
e alunos do Instituto Federal do Tocantins – campus Paraíso do 
Tocantins.

Nos procedimentos acima mencionados, foi relatado pelos 
denunciantes, em geral alunos do IFTO, que a empresa deixou 
de cumprir a rota da cidade de Paraíso para o Instituto Federal do 
Tocantins.

Diante da situação de emergência, o Prefeito do Município de 
Paraíso do Tocantins utilizou ônibus escolares para o deslocamento 
dos alunos do IFTO, de modo temporário, sem prejudicar ou colocar 
em risco a destinação pública dos veículos no acesso dos alunos às 
escolas de educação básica pública.

Ainda, a Prefeitura de Paraíso do Tocantins adotou as medidas 
legais em relação ao contrato firmado com a empresa de transporte 
coletivo, restabelecendo a situação do transporte coletivo, que tem 
caráter essencial, conforme artigo 30 da Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios:

V — organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

Considerando o exposto, bem como o caráter emergencial e 
transitório da utilização “dos ônibus amarelos da educação”, não se 
vislumbra eventual irregularidade no fato denunciado.

No que se refere ao quesito n. 2, o denunciante não apresentou 
provas ou indícios do fato – como local, data, hora, testemunha – que 
possibilitem o início da apuração.

Todavia, o arquivamento do procedimento demanda o 
encaminhamento de cópia da denúncia ao Prefeito de Paraíso do 
Tocantins-TO para ciência e verificação do fato.

Outrossim, o arquivamento deste procedimento não impede 
a instauração de novo procedimento caso surjam provas ou 
informações mínimas para o início de uma apuração.

Assim, e sem prejuízo de nova autuação, ARQUIVO a 
presente Notícia de Fato, nos termos do Art. 5º, inc. IV, primeira parte 
(for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la), da Resolução nº 005/2018 do CSMP.

Dê-se ciência aos interessados nos endereços constantes 

nos autos preferencialmente por meio eletrônico, cabendo recurso 
ao Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 10 (dez) 
dias, o qual deve ser protocolado junto a este Parquet, nos moldes do 
artigo 5º, §§1º e 3º, da Resolução nº 005/2018 do CSMP, bem como 
demais interessados por intermédio de afixação de cópia da presente 
no placar desta Promotoria de Justiça.

Informe-se a Ouvidoria do Ministério Público do Estado do 
Tocantins acerca das medidas tomadas.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2433/2022 
(ADITAMENTO DA PORTARIA PA/0195/2022) 

Processo: 2021.0009380 
Assunto: Municipalização do trânsito

Autos n.: 2021.0009380

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a 
defesa da ordem urbanística, da segurança, da incolumidade pública 
e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO fundamentada portaria de instauração de 
Inquérito Civil nestes autos (evento 1), que adoto per relationem;

CONSIDERANDO entendimento do Conselho Superior do 
Ministério Público - CSMP (processo 2021.0002652), “apesar de 
denominado ìnquérito Civil Público (...) trata-se de Procedimento 
Administrativo de acompanhamento de políticas públicas na área da 
saúde (hanseníase)”;

RESOLVE converter o presente INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a seguinte 
configuração:

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PORTO NACIONAL
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1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 
Fiscalizar e acompanhar o município de Ipueiras-TO na possível 
municipalização do trânsito.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério 
Público: Ao Ministério Público, instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, devendo zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia (arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição 
da República), como a instauração de procedimento administrativo 
e propositura de ação civil pública para a proteção dos direitos e 
interesses individuais indisponíveis à sociedade, consoante o artigo 
23, II da Res. nº 005/2018 CSMP.

3. Determinação das diligências iniciais: Comunique-se ao 
CSMP da conversão. 

4. Designo a Técnica Ministerial Núbia Lopes de Oliveira 
Guedes para secretariar o presente procedimento administrativo, 
independentemente de termo de compromisso, devendo-se atentar 
para a necessidade de que as requisições expedidas sejam sempre 
acompanhadas de cópia desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da 
Resolução nº 23/2007 do CNMP);

5. Determino a publicação da presente Portaria no Diário 
Oficial Eletrônico do MPTO (conforme o art. 9º, da Resolução 
nº 174/2017 do CNMP), a notificação da parte representante e 
representada, bem como a comunicação da conversão deste ICP 
em Procedimento Administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público (art. 24 cc art. 16, § 2º, Res. CGMP nº 005/2018).

Cumpra-se.

Anexos

Anexo I - Municipalização do Trânsito. Ipueiras. ICP físico. 
2021.0009380.docx 

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/
FileUploadController/get_file/d7403398a22d1481931be1e4b9eb5140 

MD5: d7403398a22d1481931be1e4b9eb5140

Anexo II - Municipalização do Trânsito. Ipueiras. ICP físico. 
2021.0009380.docx - Documentos Google.pdf 

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/
FileUploadController/get_file/e3058a6b1a0cc7647c69c5f2d5aca153 

MD5: e3058a6b1a0cc7647c69c5f2d5aca153

Porto Nacional, 02 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

AUTOS N.: 2021.0002093
ARQUIVAMENTO

EMENTA: HRPN. REPRESENTAÇÃO ANÔNIMA. 
PORTO NACIONAL. REGULARIDADE. 

ARQUIVAMENTO. NOTIFICAÇÃO. INTERESSADOS. 
1. Tratando-se de inquérito civil instaurado com o 
objetivo de apurar   supostas irregularidades no nos 
plantões extras nos meses de janeiro e fevereiro 
funcionamento de 2021 por parte de Jociliana Gomes 
da Silva Santos, Samila Ferreira Vilarinho e Kleiton 
Barbosa da Silva, ambos lotados na coordenação de 
enfermagem no HRPN, entabulada perante a i. Ouvidoria 
por representação anônima, tendo sido as diligências 
respondidas a contento, e regularizadas as falhas 
constatadas, o arquivamento é medida que se impõe. 2. 
Remessa ao CSMP e comunicação aos interessados. 3. 
Arquivamento. 4. Publicação no Diário Oficial.

 
Vistos e examinados, 

Trata-se de Inquérito Civil Público com objetivo de apurar 
representação anônima entabulada perante a i. Ouvidoria, aduzindo, 
em síntese, supostas irregularidades em escalas de plantão 
de enfermagem no Hospital de Referencia de Porto Nacional, 
especialmente no tocante a plantões extra nos meses de janeiro 
e fevereiro de 2021 por parte de Jociliana Gomes da Silva Santos, 
Samila Ferreira Vilarinho e Kleiton Barbosa da Silva, ambos lotados 
na coordenação de enfermagem no HRPN.

 Aludiu o representante que: nos meses de Janeiro e 
Fevereiro, a continuidade de registro de plantões extra pela equipe 
de coordenação do Hospital de Referencia de Porto Nacional, dos 
plantões registrados no setor Ala Cirúrgica e setor Covidário, não 
estão sendo realizados na assistência de enfermagem, sendo assim 
sobrecarregando a equipe que realiza.

Como se tratou de representação anônima, tornando inviável 
a notificação da parte representante para se manifestar da resposta, 
os autos foram publicizados no e-ext para tanto, tendo o prazo 
transcorrido “in albis”.

Posteriormente, foi juntado aos autos o protocolo 
07010380920202163, por ser da mesma temática (ev. 3).

Foi oficiado a Ronelson Pinto Ciqueira, à época Diretor Geral 
do Hospital de Referências de Porto Nacional, propiciando que 
tomasse conhecimento da representação e que se manifestasse 
acerca do alegado (evs. 5 e 7), apresentando memorando 130/2021/
HRPN (ev. 10), no entanto, sem informações minuciosas dos fatos.

Ulteriormente, foi juntado aos autos o protocolo 
07010397006202151 (ev. 11), por se tratar do mesmo assunto.

Houve a prorrogação do Inquérito Civil Público (ev. 8).

Ulteriormente, foi oficiado novamente ao Diretor do HRPN, para 
que apresentasse aos autos os comprovantes de comparecimento 
ao trabalho, especialmente, a folha de ponto assinada ou similar 
pelos servidores Jociliana Gomes da Silva Santos, Samila Ferreira 
Vilarinho e Kleiton Barbosa da Silva (ev. 14).

Em resposta, a Secretaria Estadual de Saúde, informou que 
(ev. 18-19):

Em seguida, vieram-me os autos conclusos para deliberação.

É o breve relatório.

Passa-se à fundamentação.
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Analisando os presentes autos, verifica-se não ser o caso de 
propositura de ação civil pública ou continuidade do presente ICP, 
devendo ser arquivados, senão vejamos:

Neste contexto, o presente inquérito foi instaurado com 
objetivo de supostas irregularidades no Hospital de Referencia de 
Porto Nacional, entabulado perante a i. Ouvidoria por representação 
anônima.

De acordo com as peças acostadas aos autos e, especialmente 
nos eventos 18 e 19, verifica-se que houve endividamento de esforços 
por parte da direção do nosocômio para não deixar de suprir toda a 
escala de plantões, pelo consequente déficit do grande número de 
servidores em Home Office e afastamentos pelo COVID-19.

Assim, entendo que, apesar das mazelas que acometem o 
poder público, especialmente no tocante à saúde, o atendimento 
vem sendo ofertado dentro do mínimo esperado, sendo o caso de 
arquivamento destes autos.

Salienta-se que, em havendo eventual constatação de 
irregularidade, poderão ser instaurados novos procedimentos para 
apuração dos fatos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em conta o convencimento deste 
membro pela inexistência de fundamento para a propositura de Ação 
Civil Pública ou para tomada de outras medidas administrativas, 
promovo o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Público, 
nos termos do nos termos do art. 9º, Lei 7.347/85 e art. 18, I, Res. 
CSMP 005/2018, cientificando-se os interessados nos endereços 
constantes nos autos, bem como demais interessados, por intermédio 
do Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins (art. 27, 
Res. 005/2018 CSMP).

Com o cumprimento dessas diligências e no prazo de 03 dias 
(art. 28, § 3º , da mencionada resolução) encaminhe-se o feito para 
análise de viabilidade de homologação pelo e. Conselho Superior do 
Ministério Público.

Dê-se as baixas de praxe.

Cumpra-se.

Gabinete do Promotor de Justiça da 7ª promotoria de justiça 
da comarca de Porto Nacional, aos quatro dias do mês de agosto do 
ano 2022.

LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/2514/2022 

Processo: 2022.0006672 

Instaura Procedimento Administrativo e dá outras 
providências.

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TOCANTINÓPOLIS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição 
Federal Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei 
Federal n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo 
único, c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na 
Lei Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a, entre outras 
finalidades, “embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil” 
(arts. 8º, IV da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 23, IV da Resolução 
CSMP/TO nº. 005/2018);

CONSIDERANDO a ocorrência, em tese, do crime previsto 

no artigo 14 do Estatuto do Desarmamento, praticado por WNS, 

conforme autos nº. 0003148-27.2017.8.27.2740

CONSIDERANDO que a forma de procedimentalização do 
acordo de não persecução penal não se encontra disciplinada de 
forma exaustiva;

CONSIDERANDO o quanto disposto no art. 28-A do Código 
de Processo Penal, segundo o qual “Não sendo caso de arquivamento 
e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 
acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime”, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa ou alternativamente:

a) reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na 
impossibilidade de fazê-lo;

b) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;

c) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída 
de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, 
na forma do art. 46 do Código Penal;

d) pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 
art. 45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou

e) cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada;

CONSIDERANDO não ser cabível transação penal de 
competência dos Juizados Especiais Criminais;

CONSIDERANDO o provável oferecimento do acordo de não 
persecução penal ao interessado, pendente apenas de confirmação 
da certidão de antecedentes criminais;
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CONSIDERANDO não se tratar de crime praticado no âmbito 
de violência doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher por 
razões da condição de sexo feminino;

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o 
objetivo de oferecer acordo de não persecução penal a WNS, 
investigado conforme autos nº. 0003148-27.2017.8.27.2740.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores 
lotados na 3ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
acerca da instauração do presente procedimento administrativo;

2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

3. Aloque-se o procedimento no localizador acordo de não 
persecução penal a certificar;

4. Junte-se cópia do inquérito policial;

5. Intime-se o interessado para audiência para oferecimento 
de acordo de não persecução penal, em preenchidos os requisitos 
do Código de Processo Penal, a qual designo para 09/11/2022, às 
09h00min, devendo estar acompanhado por advogado ou defensor 
público;

6. Após, conclusos.

Cumpra-se.

Anexos
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Tocantinópolis, 04 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2521/2022 

Processo: 2022.0002767 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ

da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2022.0002767 
instaurada para apurar possíveis irregularidades com excesso de 
despesas pela Prefeitura Municipal de Xambioá/TO;

CONSIDERANDO que segundo a denúncia, as despesas são 
com a contratação desnecessária de empresa para manutenção da 
iluminação pública, tendo em vista que a própria Prefeitura realiza 
aquisição dos materiais, além de aquisição de lâmpadas com valores 
superfaturados, e excesso de gastos com combustível, configurando 
possível desvio de combustível, além de citar que parte dos veículos 
pertencentes a empresa de coleta de lixo, vencedora da licitação, 
são de propriedade de Renato Dias, esposo da atual Prefeita Sherley 
Patrícia Matos de Alencar Dias.

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então 
colhidos apontam para a necessidade de maior aprofundamento das 
investigações, com vistas à correta adoção de providências;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão 
da Notícia de Fato sem o alcance do objeto das investigações 
para apurar as supostas irregularidades apontadas e possíveis 
responsabilidades;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 
Público promover a proteção do patrimônio público e a defesa dos 
interesses difusos e coletivos (artigo 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público 
promover o procedimento de investigação preparatório, o inquérito 
civil e a ação civil pública, para zelar pelo respeito aos direitos, 
efetividade e garantias legais assegurados na CF/88.

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório, para apurar possíveis 
irregularidades com excesso de despesas pela Prefeitura Municipal 
de Xambioá/TO;

Determino as seguintes providências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) Aguarde-se o término do prazo da resposta pendente no 
evento 13, e em caso de não encaminhamento destas, reitere-se com 
as advertências legais.

c) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as disposições da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO e 
comunique-se a instauração do procedimento ao CSMP e ao setor 
de Publicação.

Xambioa, 05 de agosto de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINHAL DA COSTA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XAMBIOÁ
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